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PORTARIA Nº 357, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, no uso das atribuições conferidas pelo Regulamento da Secretaria do Supremo
Tribunal Federal e tendo em vista o art. 35, I, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
resolve:

Dispensar MARIA CRISTINA GONÇALVES BOTELHO COSTA, Analista Judiciário,
área Judiciária, da função comissionada de Assistente I, nível FC-1, da Coordenadoria de
Processamento Final.

VALCLIDES GERALDO GUERRA

PORTARIA Nº 358, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, no uso das atribuições conferidas pelo Regulamento da Secretaria do Supremo
Tribunal Federal e tendo em vista o art. 9º, II, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
resolve:

Designar ANDREA GONÇALVES FRUTUOSO, Técnico Judiciário, área
Administrativa, para exercer a função comissionada de Assistente I, nível FC-1, na
Coordenadoria de Processamento Final.

VALCLIDES GERALDO GUERRA

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA Nº 210, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA,
nos termos do caput do art. 38 da Lei nº 8.112/90 e do inciso XXI do art. 1º da Portaria
DG nº 361/2015, e considerando o contido no Processo SEI/CNJ nº 13995/2019, resolve:

Designar ALEXANDRE PINTO VIEIRA DE PAULA, Analista Judiciário, Área
Administrativa, do quadro de pessoal do Conselho Nacional de Justiça, como substituto do
Coordenador de Auditoria Interna, nível CJ-1, no período de 5 a 6 de dezembro de
2019.

RAQUEL WANDERLEY DA CUNHA CHAUSSÊ

PORTARIA Nº 218, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA,
nos termos do caput do art. 38 da Lei nº 8.112/90 e do inciso XXI do art. 1º da Portaria
DG nº 361/2015, e considerando o contido no Processo SEI/CNJ nº 14289/2019, resolve:

Designar LEONARDO LEMES ROSA, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado
- Análise de Sistemas, como substituto do Chefe da Divisão de Gestão de Sistemas
Corporativos, nível CJ-2, nos períodos de 20/3/2019, de 22 a 25/4/2019, de 2 a 22/5/2019,
de 26/6/2019, de 14 a 16/8/2019, de 3 a 11/10/2019, de 16 a 18/10/2019, de 29 a
30/10/2019 e de 25 a 26/11/2019.

RAQUEL WANDERLEY DA CUNHA CHAUSSÊ

PORTARIA Nº 219, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA,
nos termos do caput do art. 38 da Lei nº 8.112/90 e do inciso XXI do art. 1º da Portaria
DG nº 361/2015, e considerando o contido no Processo SEI/CNJ nº 14289/2019, resolve:

Designar LEONARDO LEMES ROSA, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado
- Análise de Sistemas, como substituto do Chefe da Divisão de Gestão de Sistemas
Corporativos, nível CJ-2.

RAQUEL WANDERLEY DA CUNHA CHAUSSÊ

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA DO TRIBUNAL

PORTARIA Nº 986, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR
ELEITORAL, com base no inciso XV do art. 116 do Regulamento Interno e no inciso II do art.
1º da Portaria TSE nº 920, de 11.10.2018, resolve:

Designar SILVANA MARIA DO AMARAL BOBROFF, Analista Judiciário, Área
Administrativa, para exercer a função comissionada de Assistente VI, Nível FC-6, da Escola
Judiciária Eleitoral, do Tribunal Superior Eleitoral.

RUI MOREIRA DE OLIVEIRA

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
S EC R E T A R I A

PORTARIA Nº 909, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com
base no item 16.2, XI, b, do Manual de Organização e no disposto no caput do art.
38 da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º Revogar, com efeitos a partir de 5 de dezembro de 2019, a
designação de PAULO ROBERTO ALVES DE MORAIS, matrícula S021690, para substituir
o Chefe da Seção de Atendimento de Veículos Leves, da Coordenadoria de Transporte,
da Secretaria de Segurança, objeto da Portaria STJ/GDG n. 662 de 3 de setembro de
2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 5 subsequente.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LÚCIO GUIMARÃES MARQUES

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
ATO N° 499, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares e tendo em vista o constante do Processo TST n°
504.696/2019-1, resolve:

Declarar Vago, desde 30/11/2019, em virtude de falecimento, nos termos do
inciso IX do art. 33 da Lei n° 8.112/1990, o cargo de provimento efetivo da Carreira
Judiciária de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança Judiciária,
Classe C, Padrão 13, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, ocupado por
ALAN CARLOS FERREIRA VILELA, código 33511.

Min. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

ATO Nº 500, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, resolve:

Designar o servidor FERNANDO AUGUSTO FARIA DE MORAES REGO, código 34733,
para substituir o titular do cargo em comissão de Assessor-Chefe da Assessoria Jurídica,
Nível CJ-3, no período de 20 a 26 de janeiro de 2020.

Min. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

ATO Nº 501, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, resolve:

1 - Designar a servidora MARTA MARIA MONTEIRO PAREDES, código 27917,
Analista Judiciária, Área Administrativa, para substituir o titular do cargo em comissão de
Chefe de Gabinete da Ex.ma Sr.ª Ministra Kátia Magalhães Arruda, Nível CJ-3, no período
de 7 a 10 de janeiro de 2020.

2 - Designar a servidora LILIANE RESENDE DE ARAUJO SANTOS, código 31437,
Analista Judiciária, Área Administrativa, para substituir o titular do cargo em comissão de
Chefe de Gabinete da Ex.ma Sr.ª Ministra Kátia Magalhães Arruda, Nível CJ-3, no período
de 13 a 17 de janeiro de 2020.

Min. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

ATO Nº 502, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, resolve:

Designar a servidora ADRIANA MARIA DA SILVA VIEIRA, código 32695, Analista
Judiciária, Área Administrativa, para substituir o titular do cargo em comissão de Secretário
de Gestão de Pessoas, Nível CJ-3, no período de 2 a 6 de janeiro de 2020.

Min. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO
ATO Nº 9.421.755, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso das
atribuições legais e regimentais, nos termos do decidido no Conselho Nacional de Justiça
no PCA 0003234-63.2013.2.00.0000, e tendo em vista o que consta do PAe 0001704-
33.2019.4.01.8014 TRF1, resolve:

I - Remover, nos termos do art. 36, III, "b", da Lei 8.112/090, c/c os arts. 27
e 29 da Resolução n. 03/2008-CJF, e do Art. 5º da Resolução PRESI 39/2016-TRF1, o
servidor DANILO ALEXANDRE ESTRELA, Técnico Judiciário, Área Administrativa,
Especialidade Segurança e Transporte, Classe "A", Padrão 01, do Quadro de Pessoal da
Justiça Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária do Estado do Tocantins, Subseção
Judiciária de Araguaina, para a Seção Judiciária do Estado do Espírito Santos, por motivo
de saúde.

II - Conceder 25 (vinte e cinco) dias de trânsito ao mencionado servidor,
consoante o disposto no art. 18 da Lei 8.112/1990 c/c a Portaria Presi 630-286/2007.

III - A manutenção desta remoção fica condicionada à realização de junta
médica oficial no lapso temporal de 06 (seis) meses, contados da data da publicação do
presente ato, para apurar se persiste o seu motivo ensejador.

Des. CARLOS MOREIRA ALVES

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
ATO Nº 2.352, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 96, item I, letra "b", da Constituição da República,
e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 0029232-
27.2019.4.03.8001 - SEI, resolve:

Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,
com proventos integrais, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003,
observado o art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005, e assegurado pelo art. 3º
da Emenda Constitucional nº 103/2019, ao servidor ONÉSIMO PEREIRA DE SOUSA,
ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe "C", Padrão 13, do
Quadro de Pessoal da Justiça Federal de 1º Grau - Seção Judiciária do Estado de São
Paulo.

Desa. THEREZINHA ASTOLPHI CAZERTA

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
ATO Nº 470, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, com
fundamento no artigo 96, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal c/c o art. 16,
inciso XXIII, do Regimento Interno e tendo em vista o que consta no PA nº 0002366-
91.2019.4.05.7300, resolve:

Conceder APOSENTADORIA voluntária por tempo de contribuição à servidora
SÔNIA REGINA PENALVA COSTA, ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área
Judiciária, Nível Superior, Classe "C", Padrão 13, matrícula 222, do Quadro de Pessoal
Permanente da Seção Judiciária do Estado de Sergipe, com os proventos integrais e
direito à paridade com a remuneração dos servidores ativos, fundamentada no art. 3º
da Emenda Constitucional 47/2005, com a incorporação do Adicional por Tempo de
Serviço, nos termos do art. 67, da Lei 8.112/90, c/c o art. 15, inciso II, da Medida
Provisória 2.225-45/2001, bem como da Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
- VPNI, originária dos "quintos", de acordo com os arts. 3º e 11 da Lei 8.911/94, c/c
o art. 62-A, da Lei 8.112/90, com a redação dada pela Medida Provisória 2.225-
45/2001, assim como o Adicional de Qualificação - AQ, por Especialização, nos termos
da Lei 11.416/2006.

VLADIMIR SOUZA CARVALHO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 293, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o contido no PA SEI nº
0002850-32.2019.6.03.8000, resolve:
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